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Prefeitura Municipal .Presidente Prudente

= ~Ue257/83 =

DISPONDO SÔERE: Autorização para alienar

imóvel com" 183,00 metros quadrados da mg

nicipalidade, localizado no Jardim Cinquen

tenário e dá outras providênciaso-

,.
~~ ENGENHEIRO VIRGILI.O TIEZZI Jt~IOR, Prefeito Municipal de Pr~
~\"~dente 

Prudente, Estado de Sãopaulo, usando das atribuições que lhe são/
,,'~onferidas 

por Lei;~I 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presider~te Prudente,~ecreta 

e eu promule;o e sanciono a seguinte lei:~'

°,
.";

flRTIGO lQ -Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a alienar /,:; 
a seguinte área remanescente resultante da modificação da

Rua !1vares Machado e inaproveitável e que tem o seguinte /

roteiro: "Começa no marco 0;1, ponto de 'enco~tro de divisa /

do lote 21 da quadra H, divisa do lote 22 da quadra H e

alinhamento da Rua Jorge Gushiken, seguindo desse ponto em

direção ao marco 02 numa distância de 32,00 metros em curva,

confrontando com lote 22 da qúadrÇ. H do Jardim Cinquentená-

rio, daí deflete à dil'ei ta e seg~e em direção ao marco 03 /
numa distância de 3,40 metros, daí deflete à direita e se -

gue pelo alinhamento da Rua Alvares Machado 'em direção ao: .
~ marco 04 numa distância de 23,40 metros em curva, daí segue

:~~ em direção ao marco O~ numa dist~ncia de 5,00 metros em cu~

; va, acompanhando o alJ.nhamento da Rua Úv-ares Machado, Rua/

Jorge Gushiken, desse ponto segu_e em direção ao marco 01 /( , ~

acompanhando o alinhamento da Rua Jorge Gushiken, numa dis-

I'(r târlcia de ll,60 metros, fechando uma área de 183,00 metros /

qúadl'ados e que pertence a Prefeitura Municipal 'I.

IGO 2Q -A alienação do terreno em questão deverá ser feita ao propri~

tário lindeiro e por preço não inferior a avaljação que é /
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Preleilura Municipal Presidente Prudentei 

corJ.tinuação da lei nQ 2.257/83 flso02~; 

de Cr$ 549.000)00 (quinhentos e quarenta e nove mil cruze1-~

); ros .i(;..;

,. -,(ARTIGO 
3Q -A escritura de alienaçao devera ser passada dentro do pra-

1,I 
zo de 30 dias, da <data da promulgação deste. lei, cujas de.§.

fi; f o - d d o t~ pesas 1.carao a cargo o a qU1.ren eo'?i''l,~i~IGO 

4Q -Fica o imóvel descrito no artigo lQ, tre.nsformado de bem /;lê' 

de uso comum do povo para bem patrimonj.alo"'tIGO 

5Q -As despesas com a execução desta lei correrão por conta /
"'ti"'e ,i~" 

de verbas proprias o
c"

~IGO 6Q -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário o

Presidente Pn:.dente, Paço valdo Leal", aos

vinte e três (23) dias 19830

ErlI GEN HEI

J, Registre.da e publicada na Divisao de Administl"açao da Pre-

;!eitura Municipal de Presidente Prudente, aos vinte e 1.,rês (23) dias /
,

~do mês de Ju.nho de 19830
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f?2 D -" r1 .~to'\-",,~ J<..DGo-";r,,()~~ ..o
ECzr TOLOMEI CASSIMIRO
Diretora daDivisão de Administração
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